
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício nº 0819/2024 – SL/CMC.
Cáceres – MT, 05 de agosto de 2024.

A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, nº 119, Bairro Jardim Celeste
CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT.

Ref.:     4.243/2022( )    428/2022(1- ).Protocolo nº SAPL e Protocolo nº Doc  

Assunto:  Encaminhamento  do  autógrafo  do  Projeto  de  Lei,  de  autoria  do  Executivo 
Municipal de Cáceres-MT, conforme a Lei nº 2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-la, dando cumprimento ao disposto no artigo 53 

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE 

LEI Nº  093,  DE 13  DE DEZEMBRO DE 2022,  que  “Dispõe  sobre  a  ratificação  das 

alterações  no  contrato  consórcio  do  Município  de  Cáceres,  ente  do  Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do complexo 

nascentes do pantanal e dá outras providências.” Aprovado na Sessão Ordinária do dia 05 

de agosto de 2024.

Atenciosamente,

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

_____________________________________________________________________________
Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório – Centro | Cáceres-MT – CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 – Fax: (065) 3223-6862 – Site: https://www.caceres.mt.leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROJETO DE LEI Nº 093, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022

“Dispõe  sobre  a  ratificação  das  alterações  no 

contrato consórcio do Município de Cáceres, ente 

do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Econômico,  Social,  Ambiental  e  Turístico  do 

complexo  nascentes  do  pantanal  e  dá  outras 

providências.” 

Autor(a): Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO 
GROSSO,  tendo  em vista  as  prerrogativas  que  lhe  são  estabelecidas  pela  Lei  Orgânica 
Municipal,  bem  como  o  seu  Regimento  Interno,  faz  saber  que  o  Plenário  deste  Poder 
Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

Art. 1º O Município de Cáceres/MT, ente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social,  Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, conforme 
determinação  do  art.  12  da  Lei  Federal  nº  11.107/2005  e  art.  29  do  Decreto  Federal  nº 
6.017/2007,  ratifica  as  alterações  no  Contrato  Consórcio  provocadas  pela  Resolução 
Normativa nº 84/2022, que altera a redação da “CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA 
– AUTORIZAÇÃO”, do Contrato Consórcio, Resolução Normativa nº 029, de 08 de fevereiro 
de 2016,  re-ratifica  alterações anteriores  ao Contrato Consórcio e  dá outras  providências, 
devidamente aprovada na Assembleia Geral Extraordinária do Consórcio do dia 13 de abril de 
2022. 

Art.  2° A Resolução Normativa  nº  84,  de  13 de  abril  de  2022,  editada  e  aprovada pela 
Assembleia  Geral  Extraordinária  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Desenvolvimento 
Econômico,  Social,  Ambiental  e  Turístico  do  Complexo  Nascentes  do  Pantanal  é  parte 
integrante desta Lei. 

Art.  3° Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua publicação,  revogadas  as  disposições  em 
contrário. 

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 05 de agosto de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

_____________________________________________________________________________
Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório – Centro | Cáceres-MT – CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 – Fax: (065) 3223-6862 – Site: https://www.caceres.mt.leg.br/
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C8E9-24D1-5A9D-F647

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM (CPF 486.XXX.XXX-87) em 05/08/2024 11:21:01 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/C8E9-24D1-5A9D-F647


